
Mapa V 

 

APURAMENTO DE VAGAS 
CONCELHO DE ____________________________ 

ANO ESCOLAR DE 2006/2007 

 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO____________________________________________ CÓDIGO _______________ 

 

Act. de enriquecimento do currículo b) Nº de professores incluídos em A que não exercem na escola por estarem 
numa das seguintes situações:  

Nº de professores 
incluídos em A 

que permanecem 
na escola mas sem 

serviço lectivo 
Nº de horas 

Alunos matriculados  
por ano de 

escolaridade 
Quadro 
legal da 
escola 

 

A 
Lugares do 

quadro 
preenchidos 

 

Destacados 
ou req. Há 
mais de 4 

anos 
seguidos 

Destacados Requisitados 
Em 

comissão 
de serviço 

Em licença 
sem 

vencimento 
longa 

duração 

Outros 
a) 

Com 100% de 
conversão da 
componente 

lectiva 1º 2º 3º 4º 

Int.às 
novas 
tecnol 

Ing Franc Outras 

Nº 
turmas 

Vagas para 
concurso 

Vagas a 
não 

recuperar 

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

                    

a) Abrange entre outras situações o Director com dispensa total da componente lectiva nos termos do nº 3 do artº 12º da Portaria nº 110/02, de 14 de Agosto. 
b) A carga horária das actividades de enriquecimento do currículo resulta do produto do número de turmas pelo valor máximo de 13 horas semanais e o mínimo de 8 nos termos do nº 1 do artº 5º da Portaria nº 110/02, de 14/08, 

conjugado com o Decreto Legislativo Regional nº 26/2001/M, de 27/8, alterado pelo Decreto Legislativo Regional nº 20/2003/M de 24 de Julho. 
c) Não entram neste cômputo as horas das áreas de Educação Artística e Educação Físico-Motora. 

 
       Data ________ /_______ /________          Data _____/_____/_____ 

      O Delegado Escolar               O Director de Escola 

      ____________________________________        _______________________________________________________ 


